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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2025/PMX 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 054/2025/FME/PMX 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE XINGUARA, VISANDO A AVALIAÇÃO DETALHADA DA SITUAÇÃO DO 

MUNICÍPIO E A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES NECESSÁRIAS À SUA REGULARIZAÇÃO 

E HABILITAÇÃO EM PROGRAMAS EDUCACIONAIS DO GOVERNO FEDERAL, COM 

SUPORTE AOS PROGRAMAS E SISTEMAS DO MEC/FNDE, CUJA EXECUÇÃO ESTÁ 

VINCULADA AO USO DO SOFTWARE SIGEMEC. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 74 inciso III, da Lei n. 14.133/2021. 

 FUNDAMENTO LEGAL E JUSTIFICATIVA  

A presente contratação encontra respaldo no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, 

que prevê a inexigibilidade de licitação nos casos em que houver inviabilidade de competição, 

especialmente para a contratação de serviços técnicos especializados de natureza singular, 

com profissionais ou empresas de notória especialização. 

A necessidade da contratação decorre da obrigatoriedade de o Município de 

Xinguara/PA manter-se regularizado e habilitado junto aos programas educacionais do 

Governo Federal, administrados pelo MEC e pelo FNDE, tais como PAR, OBRAS 2.0, 

SIGPC, PDDE Interativo, SIGARP, Conselhos Municipais, Tempo Integral, entre outros. A 

ausência de acompanhamento especializado implica risco de inadimplência, perda de prazos 

e inconsistências em prestações de contas, resultando em prejuízos financeiros e sociais à 

educação municipal. 

A empresa Dalberto Consultoria e Assessoria Ltda., inscrita no CNPJ nº 

20.275.382/0001-73, detém a exclusividade da licença de uso do software SIGEMEC, 

registrado no INPI sob nº BR512019002315-3, conforme declarado pela Associação 

Comercial de São Paulo (Declaração de Exclusividade nº 1014624, válida até 21/11/2025) e 

pela Associação Sul-riograndense de Apoio ao Desenvolvimento de Software – SOFTSUL. 
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Tais documentos atestam que a empresa é a única autorizada a comercializar e prestar serviços 

técnicos vinculados ao SIGEMEC em todo o território nacional. 

A notória especialização da contratada está evidenciada pelos atestados de capacidade 

técnica emitidos por municípios como Brasiléia/AC e Nova União/RO, que confirmam a 

execução de serviços de acompanhamento e monitoramento de programas do MEC/FNDE 

com uso do SIGEMEC, bem como pelo reconhecimento obtido em fóruns e eventos 

educacionais promovidos por entidades como a Undime/CE, Sicredi Univales MT/RO e 

Famurs, onde o consultor responsável ministrou palestras e capacitações. Soma-se ainda o 

histórico de atuação junto a dezenas de municípios brasileiros, consolidando experiência e 

resultados positivos na área de consultoria educacional. 

Diante da inviabilidade de competição, da comprovação da exclusividade do software 

SIGEMEC e da notória especialização da empresa, justifica-se a contratação direta da 

Dalberto Consultoria e Assessoria Ltda., como medida necessária para garantir a eficiência 

administrativa, a regularização do Município junto ao MEC/FNDE e o pleno acesso a recursos 

educacionais federais. 

 

 A justificativa do preço encontra-se devidamente demonstrada por meio da proposta 

apresentada pela empresa Dalberto Consultoria e Assessoria Ltda., a qual contempla os 

serviços de assessoria e consultoria técnica vinculados ao uso do software SIGEMEC. O valor 

ofertado está em conformidade com os praticados em outras contratações semelhantes 

realizadas por diversos municípios brasileiros, conforme se verifica em processos de 

inexigibilidade já formalizados em cidades como São Borja/RS, Arabutã/SC e Mogeiro/PB, 

todos com objeto compatível e condições de execução equivalentes. Tal compatibilidade 

comprova a adequação do preço aos parâmetros de mercado e reforça a vantajosidade da 

contratação para a Administração Municipal. 

Assim, diante da inviabilidade de competição, da singularidade do objeto e da 

existência de referência em contratações congêneres, conclui-se que o valor proposto mostra-

se adequado, razoável e compatível com o objeto pretendido, atendendo ao interesse público 

e à boa gestão dos recursos da educação municipal. 

 

 

A contratação será feita com vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

CONTRATAÇÃO 
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contratos podem ser prorrogados sucessivamente mediante critério da administração. 

As cláusulas contratuais seguirão as disposições do Termo de Referência, aplicando- 

se, pois, o que preceitua a Lei n. 14.133/2021. 

 

A contratação em questão possui cobertura orçamentária, conforme Declaração de 

Previsão Orçamentária emitida pelo Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal 

de Xinguara/PA, com respaldo na Lei nº 1.299, de 31 de outubro de 2024 – LOA 2025. A 

despesa será atendida pelas seguintes classificações orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.0009.2071 – MAN. E DES. DAS ATIV. DA SEC. DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB  

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0010.2102 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% - AÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

 

 RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR  

A escolha da empresa Dalberto Consultoria e Assessoria Ltda., inscrita no CNPJ nº 

20.275.382/0001-73, decorre da inviabilidade de competição, tendo em vista que se trata da 

única detentora da licença de uso do software SIGEMEC – Sistema Integrado de Gestão, 

Monitoramento, Execução e Controle, devidamente registrado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial – INPI sob o nº BR512019002315-3. O referido sistema constitui a 

ferramenta tecnológica indispensável à execução dos serviços objeto da presente contratação, 

uma vez que integra, em ambiente unificado, todas as funcionalidades necessárias ao 

acompanhamento e regularização do Município junto aos programas e sistemas do MEC e 

FNDE, como PAR, OBRAS 2.0, SIGPC, PDDE Interativo, SIGARP, Conselhos Municipais, 

Tempo Integral, entre outros. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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A exclusividade da empresa encontra-se formalmente reconhecida em declarações 

emitidas por entidades de credibilidade, como a Associação Comercial de São Paulo 

(Declaração de Exclusividade nº 1014624, válida até 21/11/2025) e a Associação Sul-

riograndense de Apoio ao Desenvolvimento de Software – SOFTSUL, as quais certificam que 

a Dalberto Consultoria e Assessoria Ltda. é a única autorizada a comercializar e prestar 

serviços técnicos vinculados ao software SIGEMEC em todo o território nacional. Essa 

condição elimina qualquer possibilidade de competição e reforça a necessidade de contratação 

direta. 

Além da exclusividade, a notória especialização da contratada está amplamente 

evidenciada pelo conjunto de documentos apresentados, que comprovam sua experiência 

consolidada junto a diversos municípios brasileiros. Os atestados de capacidade técnica 

emitidos por entes públicos confirmam a execução exitosa de serviços de assessoria e 

consultoria técnica educacional vinculados ao uso do SIGEMEC, demonstrando a 

competência da empresa em atender demandas de grande relevância e complexidade. Soma-

se a isso o reconhecimento obtido em fóruns, capacitações e eventos educacionais promovidos 

por entidades como Undime/CE, Sicredi Univales MT/RO e Famurs, onde o consultor 

responsável pela empresa ministrou palestras e treinamentos especializados, reafirmando sua 

liderança no segmento. 

Portanto, a Dalberto Consultoria e Assessoria Ltda. apresenta-se como a única opção 

viável para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Xinguara/PA, 

reunindo atributos de exclusividade, notória especialização, experiência comprovada e 

reconhecimento institucional. Sua escolha assegura à Administração Pública a adoção de 

solução tecnológica específica e insubstituível, capaz de garantir a regularização do Município 

junto aos programas do MEC/FNDE, a continuidade no recebimento de recursos federais e a 

eficiência na gestão educacional. Assim, a razão da escolha da contratada encontra-se 

plenamente fundamentada nos aspectos técnicos, jurídicos e administrativos que caracterizam 

a presente inexigibilidade de licitação. 

 

 CONCLUSÃO  

Diante de todo o exposto nos autos, conclui-se pela viabilidade e necessidade da 

contratação direta da empresa DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA., 

inscrita no CNPJ nº 20.275.382/0001-73, mediante inexigibilidade de licitação, com 
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fundamento no art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de 

competição, uma vez que a referida empresa é a única detentora da licença de uso do software 

SIGEMEC, registrado no INPI, solução tecnológica indispensável à execução dos serviços 

ora pretendidos, além de possuir comprovada notória especialização na área de assessoria e 

consultoria educacional vinculada a programas e sistemas do MEC/FNDE. 

A presente contratação reveste-se de caráter estratégico para a Administração 

Municipal, pois garante a regularização do Município junto a programas federais, assegura a 

continuidade do recebimento de recursos da União e previne riscos de inadimplência, de perda 

de prazos e de inconsistências nas prestações de contas, que poderiam gerar prejuízos 

financeiros e comprometer a execução de políticas públicas educacionais. 

O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, pelo valor global de R$ 102.024,00 (cento e dois mil e vinte e quatro reais), 

conforme proposta apresentada pela contratada, montante que se revela compatível com 

contratações análogas realizadas por outros municípios brasileiros e plenamente justificado 

no presente processo. 

Assim, resta comprovada a adequação técnica, a pertinência administrativa, a 

legalidade do procedimento e a vantajosidade da contratação, devendo o presente termo ser 

submetido à apreciação dos setores técnicos competentes e, posteriormente, à ratificação pela 

autoridade superior, para que produza seus efeitos legais e permita a plena execução do objeto. 

 

 

Xinguara/PA, 03 de setembro de 2025 

 

 

Thainá Braga Matos 

 Agente de Contratação 

 Portaria nº 290/25 

THAINA BRAGA 
MATOS:0141820829
9

Assinado de forma digital por THAINA 
BRAGA MATOS:01418208299
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23.727.373/0001-64 / INSCRIÇÃO MUNICIPAL 341020-0                       
RUA MARIA TOMÁSIA, 230  ALDEOTA  FORTALEZA-CE.  
FONE: (85) 3032-3239 CELULAR: (85) 98175-3618                                  
EMAIL:   undimece@gmail.com   
 

 
  
  
  
  

  

DECLARAÇÃO  
  

  

  

  

Declaro para devidos fins, que o senhor Eder Carlos Dalberto, inscrito 

sob o CPF 921.871.530-53, consultor da empresa Dalberto Consultoria e 

Assessoria Eireli, participou do 10º Fórum Estadual Extraordinário da 

Undime/CE 2022 no dia 27 de maio de 2022, das 08h30min às 17h, realizado no 

Hotel Oasis Atlântico, situado na Av. Beira Mar, 2500  Meireles  Fortaleza/CE, 

onde ministrou oficina no período da manhã com o tema: Dicas judiciais de como 

manter o município habilitado para receber novos recursos e como buscar 

recursos de educação infantil para o município  na parte da tarde apresentou a 

palestra com o tema:  PAR - o caminho certo  para ampliar os recursos 

municipais . 

  

  

  

Fortaleza, 27 de maio de 2022  

  

________________________________   
Hermano Heleno Soares Beviláqua   
Secretário Executivo da Undime-CE.  

  
 

 

  





                                                                                   

   Sicredi Univales MT/RO
  Av. Mato Grosso, 690 N Módulo I
78320-000 Juína/MT

sicredi.com.br

Classificação da informação: Uso Irrestrito

Declaro que Eder Carlos Dalberto, inscrito sob o número de CPF

921.871.530-53, palestrou sobre o tema: Gestão de Recursos Públicos - do 

Planejamento à Prestação de Contas de todos os programas FNDE/MEC,

no Encontro de Formação da Rede de Compromisso do Programa a União faz a Vida,

para Secretários de Educação, Coordenadores Locais e Assessoras Pedagógicas do 

PUFV nos dias 26 e 27 de abril de 2023 em Juína-MT. Foi necessário para sua 

participação o deslocamento a partir do dia 25 de abril, com retorno no dia 27 de abril. 

Sua participação foi importante para tratar de assuntos relevantes a 

educação e ao PUFV.

Cooperativamente,

Assessora de Desenvolvimento do Cooperativismo
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ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO
Rua Boa Vista, 43 Centro | São Paulo - SP | CEP: 01014-911

Email: declaracaoexclusividade@acsp.com.br

                                                                D.E. Nº 1014624
DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

            
A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO inscrita no CNPJ sob nº 60.524.550/0001-31, declara 

para os devidos fins de direito, de conformidade com documentos constantes de seu arquivo, que a 

empresa associada DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA., inscrita no CNPJ sob 

20.275.382/0001-73, sediada na Rua Duque de Caxias, 201 Sala 201 e 301, Centro Putinga - RS, é 

fabricante exclusiva do produto SIGEMEC SISTEMA DE GESTÃO EDUCACIONAL, MONITORAMENTO 

E CONTROLE. 

Empresa apresentou Certificado de Registro de Programa de Computador sob o nº BR512019002315-3 

junto ao INPI (Instituto Nacional da Propriedade Industrial).

Esta declaração tem validade em todo território nacional até 21 de novembro de 2025.

São Paulo, 21 de maio de 2025.

__________________________________________________
Associação Comercial de São Paulo

A veracidade desta declaração poderá ser confirmada através do site: www.acsp.com.br na página de serviços ou 
através do QR CODE abaixo > Declaração de Exclusividade utilizando o código nº 1014624.
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